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PROJETO DE LEI Nº 118 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.
AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS DE NUTRICIONISTA NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 de outubro de 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Amplia, no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, constantes no art. 11 da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990 – Ítem V – Grupo da Área da Saúde, o número de vagas da categoria funcional de Nutricionista, com atribuições, carga horária e padrão de vencimento que especifica no anexo, passando a viger com a seguinte redação:
V – GRUPO DA ÁREA DA SAÚDE:
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO MÁXIMO

	Nutricionista
	02
	AS.50.18.16 


Art. 2º. As especificações das atribuições do cargo criado por esta lei, requisitos para provimento e condições de trabalho, são os constantes no Anexo I da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990.
Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas constantes da Lei Orçamentária do Município.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.
                    Silvana Tassinari Taschetto,                              Artur Sergio Haesbaert Filho,              
            Secretária Municipal de Administração.                           Procurador Municipal.
                          Carmem Frida Bayer,

                Secretária Municipal de Educação.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 118/2017.
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:

A Administração Municipal encaminha, para deliberação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 118, de 21 de novembro de 2017, que “AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS DE NUTRICIONISTA NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 de outubro de 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A matéria propõe a criação da categoria funcional acima nominada, para que passe a integrar o elenco dos Cargos de Provimento Efetivo da Administração Municipal, especificando o padrão de vencimento, carga horária e requisitos para provimento. Salienta-se que esse profissional exercerá suas atribuições no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, muito embora a criação do cargo ocorra junto à Área da Saúde. Atualmente, o único profissional do quadro exerce suas atividades nas duas Secretarias – Saúde e Educação, com 20 e 10 horas respectivamente. A partir da aprovação da matéria, teremos dois profissionais, sendo um para a Saúde e outro para a Educação. 
O Projeto de Lei apresentado se justifica em virtude de que, tendo em vista os termos de Ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação, foi solicitada a criação do cargo de Nutricionista exclusivamente para atender a área de Educação, com carga horária de 30 horas, sendo que o CAE – Conselho Municipal de Alimentação Escolar, ratifica o pedido, visto que é extremamente importante, urgente e necessário que as Escolas do Município tenham um atendimento adequado e condizente com as necessidades dos alunos.

Também justifica-se o presente Projeto de Lei com base na descrição das atividades técnicas obrigatórias de Nutricionista no âmbito do PNAE, como também a Resolução CFN nº 465/2010, que seguem em anexo.

Por fim, justifica-se ainda o encaminhamento da presente matéria, em razão da necessidade de haver um profissional desta área para atender as Escolas Municipais, segundo os termos da Lei nº 11.947, de 16.06.2009, que estabelece a responsabilidade técnica relativamente à alimentação escolar nos Municípios e nas Escolas é do profissional de Nutrição, observando-se, ainda, a Resolução CD/FNDE nº 26, de 17.06.2013, a qual determina que deve haver um profissional Nutricionista obrigatoriamente vinculado ao Setor de Alimentação Escolar da Entidade Executora, no caso a Administração Municipal.
Segue, em anexo, ainda, a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro.
Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal de Educação à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca do Projeto de Lei que ora se encaminha, reiterando que estaremos aguardando a criação deste cargo para que o Município fique inserido nas novas determinações legais.
VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal
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